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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA DE VEREADORES DO ROLADOR
CNPJ 04.216.907/0001-43

E-mail: camararolador@yahoo.com.br

Av. João Batista, 633 - CEP 97843-000 - Fone: (55) 3614.7065


PARECER Nº 13/2014
Comissão: Economia e Finanças.
Objeto: Exame e parecer sobre o Projeto de Lei nº 005/2014, que altera o art. 2º, da Lei n°. 939, de 15 de março de 2011, que dispõe sobre Programa de Auxílio à Alimentação dos Servidores Públicos Municipais da Câmara Municipal de Vereadores de Rolador, denominado PAASC.
Processo de Origem: Projeto de Lei nº 005/2014 – Poder Legislativo.
Processo Legislativo: Processo nº 18/2014.
I – Exposição da matéria em exame
 
Reuniu-se no dia 17 de fevereiro do corrente ano a Comissão de Economia e Finanças, a fim de examinar e opinar sobre o Projeto de Lei nº 005/2014, em cumprimento ao dispositivo nas alíneas “f” e “g”, inc. II, art. 46, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.


O referido PL altera o art. 2º, da Lei n°. 939, de 15 de março de 2011, que dispõe sobre Programa de Auxílio à Alimentação dos Servidores Públicos Municipais da Câmara Municipal de Vereadores de Rolador, denominado PAASC. O valor unitário e mensal do auxílio-alimentação é fixado em R$ 140,00 (cento e quarenta reais) e será revisto na mesma data e pelo mesmo índice aplicado na revisão geral anual e em eventual aumento real do Padrão de Referência (PR) de que trata o art. 28, da Lei municipal nº. 870, de 25 de maio de 2010. 

Ademais, o exame é feito com base nos autos físicos do projeto de lei, remetido à Câmara Municipal de Rolador pelo Poder Executivo, posteriormente distribuído à Comissão de Economia e Finanças pela presidência da Casa.


A Comissão de Finanças emitirá parecer, dirigido ao Plenário desta Casa Legislativa, para a consequente discussão e votação, no termo do art. 70, do Regimento Interno. 
II – Conclusão do Relator

Consoante dispõe o art. 46, inc. II, alínea “f”, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de Rolador, cumpre a esta Comissão, manifestar-se sobre proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo, a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, e a verba de representação do Presidente da Câmara; examinar e emitir parecer sobre todas as proposituras que, direta ou indiretamente, representam mutação patrimonial do municipio.
A competência para iniciar o processo legislativo neste projeto, conforme o disposto no artigo 45, inc. II, da LOM, é exclusiva da Mesa da Câmara, que cria, transforma ou extingue cargos e funções, fixa e altera a remuneração dos servidores do Poder Legislativo Municipal.

Ante o exposto, não vislumbrando óbices de natureza legal à regular tramitação do presente Projeto de Lei, somos favoráveis à admissibilidade e aprovação, no mérito, do presente Projeto de Lei que altera o art. 2º, da Lei n°. 939, de 15 de março de 2011, que dispõe sobre Programa de Auxílio à Alimentação dos Servidores Públicos Municipais da Câmara Municipal de Vereadores de Rolador, denominado PAASC.
III – Decisão da Comissão

A Comissão de Economia e Finanças vota com o parecer do Relator.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Rolador, 17 de fevereiro de 2014.

__________________________________

João Luiz Menezes de Morais
Presidente

______________________________

Cilas Fernando Boeno Lino
Relator

_____________________________

Ival Pavão Senger
Membro

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”

